PARECER  DA COMISSÃO PERMANENTE DE :
JUSTIÇA E REDAÇÃO


             PROJETO DE LEI Nº 15/2026
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS COM CANAIS OFICIAIS DE DENÚNCIA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, FAMILIAR E OUTRAS VIOLAÇÕES DE DIREITOS EM LOCAIS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LOUVEIRA.
Autoria: Vereador Antônio Carlos Rodrigues de Souza.




RELATÓRIO:
              	A proposição em análise tramita nesta Casa, por iniciativa de vereador, e tem por objetivo propor a divulgação de cartazes informativos com canais oficiais de denúncia de violência doméstica, familiar e outras violações de direitos em locais públicos do município.

                        Tempestivamente foram ofertadas 4 (quatro) emendas.


CONCLUSÃO:
		A proposição trata de matéria de interesse local, sendo a competência concorrente nos termos do art. 33, I da LOM.
		Esta comissão opina favoravelmente à proposição, tendo em vista que a propositura tão somente dispõe sobre a divulgação dos canais de denúncia de violência doméstica dentre outras, excluindo da propositura a afixação de cartazes, por se tratar de matéria privativa do chefe do Executivo, apresentando-se emendas adequar a matéria às disposições da Lei Orgânica municipal. 

Louveira, 23 de março de 2026.
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